
Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

 

Manaus, sexta-feira, 25 de agosto de 2017                                                                                                                                                               Edição nº 1663, Pag. 1 

 

 

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

SUMÁRIO 
 
TRIBUNAL PLENO ........................................................................................ 1 

PAUTAS .................................................................................................... 1 
ATAS ......................................................................................................... 1 
ACÓRDÃOS ............................................................................................. 1 

PRIMEIRA CÂMARA ..................................................................................... 1 
PAUTAS .................................................................................................... 1 
ATAS ......................................................................................................... 1 
ACÓRDÃOS ............................................................................................. 1 

SEGUNDA CÂMARA ..................................................................................... 1 
PAUTAS .................................................................................................... 1 
ATAS ......................................................................................................... 1 
ACÓRDÃOS ............................................................................................. 2 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE ...................................................... 2 
ATOS NORMATIVOS ..................................................................................... 2 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA...................................................................... 2 

DESPACHOS ........................................................................................... 2 
PORTARIAS ............................................................................................. 2 
ADMINISTRATIVO ................................................................................... 3 

DESPACHOS ................................................................................................. 3 
EDITAIS .......................................................................................................... 3 

 
TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
ERRATA 

 
ERRATA DA ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, EXERCÍCIO DE 2017, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, POR TER SIDO 
PUBLICADO COM INCORREÇÕES NO PROCESSO Nº 13.445/2016, 
PASSANDO A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
 
PROCESSO Nº 13.445/2016 - Prestação de Contas por término de 
gestão do Sr. Silvestre de Castro Filho, ex-presidente da 
AMAZONPREV, exercício de 2015.  
ACÓRDÃO Nº 801/2017: Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 
em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída 
pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução n. 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da 
Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no 
sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a Prestação de Contas 
do Senhor Silvestre de Castro Filho, Diretor-presidente do 
AMAZONPREV e Ordenador de Despesa, durante o período de 1.1.2015 
a 20.3.2015 e Fábio Pereira Garcia, Diretor-presidente do 
AMAZONPREV e Ordenador de Despesa, pelo restante do exercício, 
21.3.2015 a 31.12.2015, nos termos do art.1º, II, e art.22, II, da Lei 
2423/96; art.18, II, da LC 06/91; c/c art.188, §1º, II, da Res. 04/2002, a 
Prestação de Contas, ref. ao exercício de 2015, do Fundo Previdenciário 

do Estado do Amazonas – Amazonprev; 10.2. Aplicar Multa ao Senhor 
Fábio Pereira Garcia dos Santos, Diretor presidente do AMAZONPREV 
e Ordenador de Despesa, de 21.03.2015 a 31.12.2015, no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), na forma prevista no art.1º, XXVI e 52 da Lei 
2423/96, nos termos do parágrafo único, do art.53, da Lei 2423/96, valor 
atualizado pela Res. 25/2012, pela impropriedade constante no item 20 
do Relatório Conclusivo nº. 02/2017, que devem ser recolhidos na esfera 
Estadual para o órgão Encargos Gerais do Estado - SEFAZ por 
descumprimento e pelas improbidades apontadas. O recolhimento deve 
ser feito no prazo de 30 dias, conforme art. 174 do RITCE, para que o 
Senhor Fábio Pereira Garcia, Diretor-Presidente do AMAZONPREV e 
Ordenador de Despesa, de 21.3.2015 a 31.12.2015, recolha aos cofres 
da Fazenda Estadual o valor da multa ora aplicada, com a devida 
comprovação nestes autos. Na hipótese de expirar este prazo, aquela 
importância deverá ser atualizada monetariamente (art.55, da Lei 
2423/96), ficando a DICREX autorizada a adotar as medidas previstas 
no artigo 173 da Subseção III, da Seção III, do Capítulo X, da Resolução 
nº. 04/2002–RITCE; 10.3. DETERMINAR à Secretaria do Tribunal Pleno 
que: - Encaminhe à atual Administração do Fundo Previdenciário do 
Estado do Amazonas - Amazonprev, cópias das peças emitidas pela 
Comissão de Inspeção, e pelo Representante Ministerial, visando evitar 
o cometimento das mesmas impropriedades em Prestação de Contas 
futuras; - Arquive o Processo apenso a estes autos (Processo nº. 
11445/2016), tendo em vista que já foi objeto de análise no processo 
principal, analisado em questão; - Após a ocorrência da coisa julgada, 
nos termos dos arts. 159 e 160, da Resolução nº. 04/2002–RITCE/AM, 
adote as providências do art.162, §1º, do RITCE.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de agosto de 2017. 

 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
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ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

PORTARIA Nº 22 , DE 25 DE AGOSTO DE 2017. 

Designa o substituto para o cargo de Diretor do Ministério Público de 
Contas na ausência temporária da Titular. 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 

112, 117 e 118 da Lei Estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os 

artigos 57, 58 e 59, inciso V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas), 

Considerando a ausência de substituto legal do titular da Diretoria do 

Ministério Público de Contas; 

Considerando que a titular do cargo de Diretora do Ministério Público estará 

ausente do dia 28 de agosto a 08 de setembro de 2017. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Substituirá, na ausência da titular do cargo de Diretora do Ministério 

Público de Contas, o servidor Renzzo Fonseca Romano, matrícula nº 

001.541-5A. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A Nº 254/2017-GP/SECEX  
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO  
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais.  
  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da  
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal;  
  
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2017 (Certidão da 4ª 
Sessão  
Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 21/02/2017);  
  
CONSIDERANDO o Memorando nº 77/2017- DICAD/MA, de 22/08/2017.  
  
R E S O L V E:  
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para realizarem fiscalização 
junto aos jurisdicionados da Administração Direta do Município de Manaus, 
referente às contas anuais do exercício de 2016, e exercícios anteriores, se 
houver, conforme planilha abaixo:  
 

 

ÓRGÃO /  UNIDADE 
GESTORA  

COMISSÃO  MATRÍCULA  PERÍODO  

SECRETARIA  
MUNICIPAL DE  

FINANÇAS,  
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E  
CONTROLE INTERNO -  

SEMEF  
  

RECURSOS  
SUPERVISIONADOS  

PELA SEMEF  
  

PROGRAMA DE  
MODERNIZAÇÃO DA  

ADMINISTRAÇÃO  
TRIBUTÁRIA E  

GESTÃO DOS 
SETORES  

SOCIAIS BÁSICOS –  
PMAT  

  
PROGRAMA  

NACIONAL DE APOIO À 
GESTÃO  
ADMINISTRATIVA E  

FISCAL DOS  
MUNICÍPIOS  

BRASILEIROS – PNAFM 

MIRTES JANE 
FELIX  

MARTINS -  
Presidente  

001.813-9A  

16 a 
31/10/2017  

CLÁUDIA  
REGINA LINS 

MÜLLER  
000.177-5A  

LEANDRO  
BEIRAGRANDE 

DA COSTA  
001.685-3A  

LUANA  
OLIVEIRA DA  

SILVA  
Estagiária  

002.740-5A  

RIANDRY PIZANO 
CARVALHO  

Estagiário  
002.549-6A  
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II – REQUISITAR os Contratos atuais e, se necessário, dos 
exercícios anteriores, conforme determina o artigo 244 da Resolução TCE nº 
4/2002  
(Regimento Interno);  
  
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 
e 126 da Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores;  
  

IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do 
relatório conclusivo contados a partir da resposta à notificação, sob pena de 
aplicação das medidas disciplinares cabíveis, nos termos do art. 78, caput, 
da Resolução nº  
04/2002 (Regimento Interno);  
  
V - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a 
Diretoria de Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do 
registro de ponto, no período do trabalho;  
  

VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para 
inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito 
dos motivos que amparam tal solicitação;  
  
VII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a 
responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 
3º da Resolução TCE nº 04/2002), inclusive a entrega do relatório no prazo 
determinado.   
  
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO RIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2017.  
   

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

  
 

ADMINISTRATIVO 
 

Sem Publicação 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 52/2017-DICAMI 
 
Processo nº 14.425/2016-TCE. Responsável: Sr. Carlos Alexandre Ferreira 
da Silva, ex-Prefeito de Parintins. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO Sr CARLOS 

ALEXANDRE FERREIRA SILVA, ex-Prefeito de Parintins, para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales 
n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, acerca das restrições suscitadas no Despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator Dr. Júlio Assis Corrêa Pinheiro e 
Diligência nº 82/2017-MP-ESB, peças do Processo TCE nº 14.425/2017, 
que trata da Solicitação de Inspeção Extraordinária nas contas da 
Prefeitura Municipal de Parintins, exercício de 2016, disponíveis na 
DICAMI para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus,21  agosto de 2017. 

 
LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 

Diretor 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 53/2017-DICAMI 

 
Processo nº 10.726/2017-TCE. Responsável: Sr. DAIROILSON MATOS 
DEVEZA, Ex-Servidor da Câmara Municipal de Parintins. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86, 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, § 1º da LO/TCE, e ainda 
o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO  o Sr. DAIROILSON MATOS 
DEVEZA, Ex-Servidor da Câmara Municipal de Parintins, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 
– Parque 10, Cep 69060-020,  documentos e/ou justificativas como razões 
de defesa em face a Denúncia contra o notificado, objeto do Processo nº 
10.726/2017-TCE, disponível na DICAMI para subsidiar a defesa.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de agosto de 2017. 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 51/2017-DICAMI 
 
Processo n.º 10.829/2015-TCE. Responsável: Senhor Guimaro Monteiro de 
Miranda, Presidente da Câmara Municipal/São Sebastião do Uatumã, 
exercício de 2014. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. n.º 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho exarado pelo Exmo. Relator, Conselheiro Mário Manoel 
Coelho de Mello, fica NOTIFICADO o Sr. GUIMARO MONTEIRO DE 
MIRANDA, Presidente da Câmara Municipal à época, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – 
Parque 10, CEP 69.060-020, documentos e/ou justificativas, como razões 
de defesa, acerca das restrições suscitadas no Relatório Conclusivo n.º 
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94/2015 – DICAMI e Parecer n.º 3822/2015 – MPC - JBS, peças do 
Processo TCE n.º 10.829/2015, que trata da Prestação de Contas da 
Câmara Municipal de São Sebastião do Uatumã disponíveis na DICAMI 
para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de agosto de 2017. 

 
LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 

Diretor 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 54/2017-DICAMI 

 
Processo n.º 11.173/2017-TCE. Parte: Senhor Ricardo Amâncio de Souza, 
Secretário Extraordinário de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal/Presidente Figueiredo. Prazo: 30 dias. 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. n.º 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho exarado pelo Exmo. Relator, Conselheiro Josué Cláudio 
de Souza Filho, fica NOTIFICADO o Sr. RICARDO AMÂNCIO DE SOUZA, 
Secretário de Controle Interno da Prefeitura de Presidente Figueiredo à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. 
Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP 69.060-020, documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na 
Notificação n.º 06/2017 – CI/DICAMI, peça do Processo TCE n.º 
11.173/2017, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal 
de Presidente Figueiredo, referente ao exercício de 2016, disponível na 
DICAMI para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 2017. 

 
LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 

Diretor 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2017 - DEAMB 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Raimundo 
Nonato de Souza Martins para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 60/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12103/2016. 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de Agosto de 2017. 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo 

 
ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2017 - DEAMB 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Simeão 
Garcia Nascimento para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 36/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12312/2016. 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de Agosto de 2017. 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2017 - DEAMB 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Cornélio 
Dimas de Albuquerque para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados na Notificação 113/2016 (Secretaria Geral do 
Controle Externo/Departamento de Auditoria Ambiental), nos autos do 
Processo de Representação Ambiental  nº 12104/2016. 
SECRETARIA GERAL DO CONTROLE EXTERNO/DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA AMBIENTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de Agosto de 2017. 

 
PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Geral de Controle Externo 
 
 

ANETE JEANE MARQUES FERREIRA 
Chefe do Depto. de Auditoria Ambiental 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 77/ 2017 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Pinheiro, fica 
NOTIFICADO SR. EDNALDO FLEURY DE VASCONCELOS , Presidente 
da Associação Folclórica Unidos dos Bairros (a época), para no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos apontados na Informação 
Conclusiva  n°116/2017 e 117/2017 –DEATV e Parecer Ministerial 
n°2630/2014 e 2631/2014, que tratam da Prestação de Contas do Termo de 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

 

Manaus, sexta-feira, 25 de agosto de 2017                                                                                                                                                               Edição nº 1663, Pag. 5 

 

 

 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

Convênio n° 69/2012, celebrado entre a SEC e a Associação Folclórica 
Unidos dos Bairros, do Processo TCE 1282/2013 e 1032/2013. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de agosto de 
2017. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº75 /2017 

DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao despacho 
exarado pelo Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ GOMES VENÂNCIO, 
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Cultura - MANAUSCULT, 
(a época) para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos 
apontados no Parecer Ministerial n° 3305/2014-MP-FCVM, que trata da 
Prestação de Contas referente às parcelas 8ª, 9ª e 10ª do Termo de 
Convênio nº 01/2012, celebrado entre a MANAUSCULT e a Academia 
Amazonense de Letras, nos autos do Processo TCE 5010/2013.  
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de agosto de 
2017. 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº76/2015 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOSÉ 
GOMES VENÂNCIO, Diretor-Presidente da Fundação Municipal de 
Cultura e Artes - MANAUSCULT,( a época)  para no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em 
relação ao questionamento apontado no Parecer Ministerial nº 3306/2014-
MP-FCVM, que trata da Prestação de Contas Referente à 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 7ª 
Parcela do Termo de Repasse n. 01/2012, celebrado entre a MANAUSCULT 
e a Academia Amazonense de Letras, nos autos do Processo TCE 
3025/2013, em razão do despacho exarado pela Excelentíssima 
Conselheira Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
  

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de agosto de 
2017. 
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